LEI Nº 1.159 DE 13/07/90

Autoriza o Executivo Municipal a celebrar convênio para a finalidade que especifica e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito sanciono a seguinte LEI,

Art. 1º - Fica  Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com o Estado de Minas Gerais, através de sua Secretaria de Segurança Pública.

Parágrafo Único – O objeto do convênio de que trata este artigo é a realização de obras para construção do 2º pavimento do Sistema Carcerário da Comarca de Coronel Fabriciano, Minas Gerais, conforme minuta em anexo.

Art. 2º - Para fazer face às despesas oriundas da celebração do convênio de que cuida o Art. 1º, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional especial no valor de Cr$-1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil cruzeiros).

Parágrafo Único – Como fonte de recursos destinados à abertura do crédito de que trata este artigo, será observado o disposto no parágrafo 1º, nºs I, II e III, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Timóteo, 13 de julho de 1990; 26º ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Nascimento de Oliveira 

Prefeito Municipal

